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Terça-feira, 11 de maio de 2010
Fim do fator previdenciário eleva valor da aposentadoria 

Extinção do mecanismo que reduz o valor do benefício permitirá que o trabalhador receba seus vencimentos de forma integral, mesmo se ele sair da ativa antes da idade mínima determinada pelas regras da Previdência Social 


O fim do fator previdenciário, aprovado pela Câmara dos Deputados, vai permitir que os brasileiros se aposentem mais cedo ganhando mais a partir de 2011. O fator é o mecanismo usado pela Previdência Social no cálculo do benefício que acaba achatando seu valor inicial. 

Pelas contas do advogado Luís Kerbauy, do escritório Najjarian Batista, um homem que se aposente com 60 anos de idade, cinco antes da idade mínima, e 35 anos de recolhimento pelo salário de contribuição máximo ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), atualmente em R$ 3.416,54, atinge R$ 3.115,83 em média, que seria o valor inicial da aposentadoria. Pela regra em vigor, com a aplicação do fator previdenciário o benefício é reduzido para R$ 2.724,00. 

Ainda de acordo com os cálculos de Kerbauy, uma mulher com 30 anos de contribuição e 55 anos de idade, que também tenha recolhido o INSS desde julho de 1994 pelo teto máximo teria os mesmos R$ 3.115,83 de média, mas com o fator previdenciário o valor inicial cai para R$ 2.251,81. 

Atualmente, o valor da aposentadoria é calculado com base na média de 80% das maiores contribuições feitas desde julho de 1994 até o mês da concessão do benefício. Quando os homens requerem antes dos 65 anos e as mulheres antes dos 60, idades mínimas pelas regras do Ministério da Previdência Social é aplicado o fator previdenciário, redutor que fica maior quanto mais distante a idade mínima do trabalhador para ter direito à aposentadoria. 

O fator previdenciário é definido levando-se em conta a idade do trabalhador ao requerer a aposentadoria e a expectativa de vida média da população medida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Sua aplicação só ocorre quando o segurado requer o benefício baseado apenas na idade. Sua função é fazer com que o trabalhador adie ao máximo a aposentadoria. Após passar pela Câmara, o projeto seguirá para apreciação no Senado e, se aprovado vai para sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. 

O ministro das Relações Institucionais Alexandre Padilha disse que o governo vai trabalhar para reverter a votação, mostrando aos senadores “a realidade das contas públicas, a capacidade de o governo suportar um aumento de reajuste de aposentados”. E emendou: “Vamos mostrar tudo que já fizemos para os aposentados que ganham salário mínimo e esperamos que os senadores possam rever esta situação da Câmara”. 

O ministro do Planejamento, Paulo Bernardo, disse que vai recomendar a Lula o veto ao fim do fator previdenciário. “O governo tem deixado claro a preocupação com a sustentabilidade do INSS”, afirmou. Ele admite que o veto é uma decisão impopular, mas é preciso ter clareza de que não é possível aprovar tudo só porque é um ano eleitoral. Para Paulo Bernardo, não se pode deixar um “abacaxi” para o próximo governo, seja ele oposição ou não. Ele disse ainda que um eventual veto não será uma traição ao eleitor, mas a aprovação de medidas que tornem o INSS insustentável é que seria “enfiar a faca no eleitor”. 

Reajuste 
A Câmara também aprovou anteontem o reajuste de 7,7% para os aposentados que ganham mais que um salário mínimo, retroativo a 1º de janeiro. Segundo cálculos realizados pela Conde Consultoria, especializada em cálculo atuarial, quem recebe R$ 2 mil tem uma diferença a receber que chegaria a R$ 156 se o valor fosse pago a partir de maio. A quantia se refere à diferença dos 6,14% já concedidos pelo governo em janeiro e os 7,7% definidos na Câmara. 

O Senado deve manter o reajuste de 7,7%, marcando assim a segunda derrota consecutiva do Palácio do Planalto. De acordo com o líder do governo na Casa, Romero Jucá (PMDB-RR), “politicamente, não há condição de baixar” o porcentual de ajuste assegurado pelos deputados. 
O reajuste e o fim do fator previdenciário podem criar uma despesa adicional de R$ 5,6 bilhões para os cofres públicos a partir de 2011, de acordo técnicos da Câmara. Somente neste ano, o rombo deve ser de R$ 1,8 bilhão. 

Apesar de Paulo Bernardo ter dito que irá recomendar o veto, os deputados resolveram transferir para o presidente o custo político de impedir o reajuste. Lula, por sua vez, evitou ontem dizer taxativamente que vai vetar o reajuste acima dos 7% acertado com os líderes governistas. Disse que vai esperar a decisão final do Senado e avaliou que a “Câmara cumpriu o seu papel”. E acrescentou: “O presidente também cumprirá o seu papel”. 

Fique atento 
1 - QUEM PODE SE APOSENTAR? 
A solicitação pode ser feita por idade, caso de trabalhadores urbanos do sexo masculino a partir dos 65 anos e do sexo feminino a partir dos 60 anos de idade. A aposentadoria por idade pode ser integral ou proporcional. Para ter direito à aposentadoria integral, o homem deve comprovar pelo menos 35 anos de contribuição e a mulher, 30 anos. Para requerer a aposentadoria proporcional, o 
trabalhador tem que combinar dois requisitos: tempo de contribuição e idade mínima. Os homens podem requerer aposentadoria proporcional aos 53 anos de idade e 30 anos de contribuição. As mulheres têm direito à proporcional aos 48 anos de idade e 25 de contribuição. 

2 - COMO É CALCULADO O VALOR DA APOSENTADORIA? 
Atualmente, o cálculo leva em conta a média de 80% dos mais altos salários de contribuição utilizados mensalmente como base para cálculo do valor a ser recolhido mensalmente para o INSS. A média computa as referências desde julho de 1994 até a data da concessão do benefício. 

3 - O QUE É SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO? 
É o valor de referência para cálculo das contribuições mensais dos trabalhadores ao INSS. O maior valor atualmente em vigor é R$ 3.416,54 para uma alíquota de 11%. Os trabalhadores que ganham acima deste valor são descontados em R$ 375,82, independentemente do salário mensal. 

4 - O QUE É FATOR PREVIDENCIÁRIO? 
Trata-se de um redutor utilizado para os requerimentos de aposentadoria por tempo mínimo de contribuição, 35 anos para os homens e 30 para mulheres, utilizado quando o pedido do benefício é feito antes da idade mínima, 65 anos para homens e 60 para as mulheres. Quanto maior o tempo entre o requerimento e a idade mínima, maior o redutor, que leva em conta a expectativa de vida medida pelo IBGE. 

5 - O FIM DO FATOR PREVIDENCIÁRIO JÁ ESTÁ VALENDO? 
Não, o fim do fator previdenciário só entra em vigor após passar no Senado e por sanção do presidente Lula. A regra, se aprovada, só deve começar a valer em 2011. 

FONTE: Jornal da Tarde
Lula é pressionado a aceitar reajuste de 7,7% 

Mas presidente deve vetar o fim do fator previdenciário, caso Senado aceite medida aprovada pela Câmara 


Embora ainda haja uma divisão no governo, entre as equipes política e econômica, crescem as negociações para que o presidente Luiz Inácio Lula da Silva vete o fim do fator previdenciário, mas respeite a decisão dos parlamentares de reajustar em 7,7% as aposentadorias para quem ganha acima do salário mínimo, caso o índice aprovado pela Câmara seja mesmo chancelado pelo Senado. 
O governo já analisa uma solução política, com Lula apontando cortes orçamentários que suprissem o custo adicional de cerca de R$ 1,6 bilhão a diferença entre o reajuste original de 6,14% e o aprovado, de 7,7%. 
A preocupação do governo é mostrar "responsabilidade fiscal" ao tomar a decisão. E, ao mesmo tempo, não ferir uma posição política tomada majoritariamente pelo Congresso. Mas o presidente, apesar de conselhos nesse sentido, ainda está muito irritado, ouvindo alertas sobre gastos, em especial da área econômica. 

Essa alternativa seria negociada até o Senado votar a medida provisória 475, tempo em que a sociedade assimilaria o episódio como uma decisão do Congresso contra a qual Lula não poderia brigar. Dentro do governo e entre aliados, o veto ao fim do fator é dado como certo. 
A interlocutores, Lula reclamou muito do comportamento da base aliada, em especial dos companheiros do PT, que votaram a favor do fim do fator, como o deputado Ricardo Berzoini (PT-SP) ex-presidente nacional do partido e ex-ministro da Previdência - e ainda o sindicalista Vicentinho (PTSP), seu amigo pessoal. 

Responsável pelas negociações em nome do governo na Comissão Mista de Orçamento, o vice-líder do governo no Congresso, deputado Gilmar Machado (PT-MG), defendeu ontem que Lula sancione os 7,7% e vete o fim do fator previdenciário. 

- O governo quer mostrar aquilo que pode e o que não pode fazer. Mas é uma negociação que vai ser construída aqui. Mas todo mundo sabe que, com isso, vai ter que ter corte de algum lugar. No caso do fator, está definido, porque não é dessa forma, não se pode discutir o fator numa MP - disse Gilmar Machado. 
FONTE: O Globo
Pagamento de aposentadoria em conta conjunta 


A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público aprovou ontem o Projeto de Lei n° 5436/09, do deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB/RN), que permite o recebimento de aposentadoria ou pensão por meio de conta corrente conjunta. O projeto altera a Lei 9.527/97. 

O deputado reconhece que o objetivo da legislação vigente, quando foi aprovada, era assegurar o efetivo pagamento das aposentadorias ou das pensões para os verdadeiros beneficiários. A medida foi implantada para evitar que outros titulares da conta corrente continuassem a receber o benefício sem comunicar fato que justificasse o encerramento do direito, como a morte do aposentado ou pensionista. 

O relator, deputado Ilderlei Cordeiro (PPS/AC), apresentou parecer favorável. Para ele, a proibição trouxe, desde o início, efeitos colaterais bastante nocivos para um grande número de aposentados e pensionistas, como o custo decorrente da utilização de mais de uma conta bancária. 

“A medida tem se mostrado comprovadamente ineficaz face às novas tecnologias disponíveis para movimentações financeiras em contas correntes, tanto por telefone, como por meio eletrônico ou cartões magnéticos com uso de senhas, sendo que esses últimos podem ter validade superior a três anos”, disse Cordeiro. O projeto, que tramita em caráter conclusivo, ainda será analisado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. As informações são da Agência Câmara.   
FONTE: Anfip 

 
Previdência em risco 
O reajuste de 7,7% para aposentados que ganham acima de um salário mínimo, não deve ser problema para o equilíbrio das contas da Previdência Social. O  problema mesmo é o fim do fator previdenciário criado no governo Fernando Henrique para reduzir o valor dos benefícios de quem se aposenta mais cedo. Esse impacto será devastador, nas condições atuais. 
O fator previdenciário é o cálculo que considera tempo de contribuição, idade, expectativa de vida no país e a alíquota de contribuição para quem quer se aposentar mais cedo. Para isso, ele abre mão do repasse total da aposentadoria. Se ele fosse extinto segundo o governo, a necessidade de financiamento aumenta dos atuais 1,25% do PIB para 2%. 

FONTE: Tribuna do Norte

Votar reajuste dos aposentados é 'vontade geral', afirma Sarney

É "vontade geral" no Senado votar o mais rapidamente possível o reajuste de 7,72% para as aposentadorias acima de um salário mínimo, afirmou na última sexta-feira (7) o presidente do Senado, José Sarney. O reajuste foi aprovado na terça-feira (4) pela Câmara dos Deputados. Sarney ressaltou, porém, que há um problema regimental, uma vez que a pauta de votações do Senado está trancada por medidas provisórias (MPs) e projetos que regulamentam a exploração do petróleo no pré-sal. 
- Só podemos fazer a votação de qualquer matéria depois de votar as medidas provisórias que trancam a pauta e cujos relatores nem apresentaram ainda os relatórios. Além disso, temos mais duas MPs que chegaram e já foram lidas. Acho difícil que a pauta seja reaberta para que possamos votar as matérias normais da casa - ressaltou.
No entanto, ele considerou que, como existe vontade de votar rapidamente a matéria dos aposentados, o tema "naturalmente vai sensibilizar as lideranças da Casa".
- Acho que o mais rapidamente possível vamos desobstruir a pauta e votar essas matérias – afirmou.

FONTE: Agência Senado

A ordem do fator 
O professor Kaizô Beltrão, da Escola Nacional de Estatística do IBGE, calcula que o fator previdenciário permitiu uma economia de R$ 40 bilhões entre 2000 e 2007. Ele fez esses cálculos para uma apresentação na Câmara dos Deputados. Está convencido de que o risco fiscal do fim do fator é muito alto. O Brasil está correndo vários riscos fiscais neste final do governo Lula. 

- O fator foi criado porque o governo perdeu a votação da idade mínima de aposentadoria. Ele foi uma gambiarra na verdade; não é bom, mas funcionou. Eu fiz um cálculo contrafactual (calculando se o fator previdenciário não tivesse sido aprovado) e concluí que a soma do que o governo deixou de gastar, de 2000 a 2007, foi de aproximadamente R$ 40 bilhões - disse. 

O fator foi à fórmula encontrada, uma gambiarra como diz o professor e pesquisador Kaizô Iwakami Beltrão, mas para contornar o fato estranho de um país com um forte aumento da expectativa de vida e em meio a um processo de envelhecimento da população não ter idade mínima de aposentadoria. 
Além do Brasil, apenas países como Irã, Iraque, Kuwait, Egito e Equador não têm idade mínima. 

A maioria dos países ricos está em pleno processo de mudança. Como os movimentos demográficos podem ser previstos e projetados, alguns países tomam decisões com grande antecedência. 

- Nos Estados Unidos, o governo acendeu o alerta de que era necessário elevar a idade de aposentadoria em 1983. A decisão tomada foi aumentar em dois anos, de 65 anos para 67 anos, entre 2000 e 2020 - disse Kaizô. 

O prazo de 20 anos para mudar, tomado com quase 20 anos de antecedência, mostra bem que é preciso pensar a longo prazo na questão previdenciária. Enquanto o país mais rico do mundo caminha nessa direção, o Congresso brasileiro derruba, 10 anos depois, uma fórmula que adia um pouco a idade para se aposentar. A Alemanha acaba de mudar também para 67 anos. O Brasil tem tido um aumento forte de expectativa de vida de 2000 a 2010 pulou de 70,4 anos para 73,4 o que é uma excelente notícia, mas para a qual é preciso preparar o país. As reformas ficaram todas pela metade, exatamente pela resistência do Congresso de aprovar algo que é impopular. 

Essa ideia de acabar com o fator previdenciário nasceu na base do governo, teve apoio até do ex-ministro da Previdência, Ricardo Berzoini, que conhece ou deveria conhecer os números da previdência, e teve também o apoio do Ministério da Fazenda, onde alguns sábios pensam que têm uma fórmula melhor. Na hora de ser votada, poucos do governo ou da oposição não sucumbiram à demagogia. Já há sinais de que o Senado também não vai barrar o projeto. O país corre o risco de jogar fora uma ferramenta que permitiu reduzir em R$ 40 bilhões o crescimento do gasto público. 

Aumentos nos gastos numa previdência já quebrada com população ainda jovem são só alguns dos riscos que o governo Lula está impondo ao país na reta de saída. O governo está reestatizando a economia, tirando a substância da Lei de Responsabilidade Fiscal, capitalizando bancos e empresas públicas com endividamento para que eles ampliem mais ainda os gastos. 

Como o Brasil sabe - e certos países, como a Grécia estão acabando de demonstrar - desequilíbrios fiscais camuflados podem aparecer de repente arruinando uma economia e fazendo o país perder anos ou décadas no atoleiro. O governo vem atacando cada uma das bases da estabilização. 

Pela primeira vez desde que foi aprovada a Lei de Responsabilidade Fiscal, o orçamento do ano que vem não terá metas fiscais. Primeiro, o governo retirou da Lei de Diretrizes Orçamentárias o limite para a dedução dos investimentos no cálculo do superávit primário. 
Depois, fixou metas nominais em vez de manter como sempre foi um número de superávit primário a ser perseguido. Isso sem falar em outros truques, como o de se endividar para capitalizar bancos e empresas públicas, mas chamar o gasto como "empréstimo", o que faz com que a operação não eleve a dívida líquida. Na fórmula de cálculo da dívida líquida, os empréstimos concedidos pelo Tesouro para bancos públicos entram como ativo dinheiro a receber. Todo mundo sabe que não vai receber, o Banco Central reconhece como aumento de capital dos bancos, mas o governo registra da forma contábil mais favorável. Foram com truques assim que se formaram os esqueletos que o governo passado teve trabalho em tirar dos armários. 

Ao falar em Brasília no seminário dos 10 anos da LRF, a economista Teresa Ter-Minassian disse que um dos fatores importantes para o sucesso de uma lei como essa é o apoio da sociedade, como há no Brasil. Ela apresentou uma lista de 16 países e comparou as leis. O Brasil foi um dos precursores. Antes de nós, apenas quatro votaram leis assim: Nova Zelândia, Austrália, Reino Unido e Estados Unidos. Hoje, por incharem seus déficits além do razoável, até grandes países, que conseguem facilmente financiamento para suas dívidas, estão com problemas. O Brasil, que tem o passado que tem, pode estar contratando a médio prazo os mesmos erros cometidos antes da estabilização.  
FONTE: O Globo

 
Governo estuda idade mínima para aposentadorias 
Proposta é vista como alternativa ao fim do fator previdenciário. Centrais e segurados farão ato para exigir votação de MP 


O governo trabalha alternativa ao fim do fator previdenciário, que ganha força no Senado. A proposta seria atrelada ao reajuste de 7,72% para segurados do INSS que recebem acima do salário mínimo. A medida em estudo envolve a adoção de idade mínima como critério para aposentadoria. Segundo o líder do governo no Senado, Romero Jucá (PMDB-RR), a saída pode ser uma emenda à Medida Provisória 475/09. Assim, o governo cria um instrumento para que segurados tenham de adiar o momento da aposentadoria mantendo o efeito do fator, criado para retardar a concessão do benefício. 

Hoje, quando completa o tempo de contribuição de 30 anos (mulheres) ou 35 anos (homens), o trabalhador mais jovem não se aposenta com o salário médio que serviu de base para as contribuições previdenciárias. Com menos idade, ele sofre a ação do fator, que reduz o benefício na mesma proporção de sua juventude. Na década de 90, o presidente Fernando Henrique Cardoso enfrentou polêmica e resistência das centrais sindicais ao afirmar que quem se aposentava antes dos 50 anos seria “vagabundo”. Foi aí que entrou o fator. Mas estabelecer idade mínima para a aposentadoria do INSS, mesmo que o segurado já tenha cumprido o tempo de contribuição é medida que deve ser novamente rejeitada. 

Nesta terça-feira (11/05), representações de trabalhadores prometem grande manifestação no senado, para exigir a votação da MP, em ato compartilhado com aposentados e pensionistas, que vão divulgar nomes e fotos de parlamentares que votaram contra a MP 475. Presidente da CUT, Artur Henrique afirmou que vai recomendar pressão total. “Vamos enviar carta oficial ao presidente Lula pedindo para que não vete a medida”, disse. A Força Sindical acredita que o presidente Lula pretende editar nova medida provisória. “Lula deve atrasar o veto, deixando para votar o novo texto depois do primeiro turno, sem o efeito das eleições para deputados e senadores”, calculou Darcy Callegari, diretor do Sindicato dos Aposentados e Pensionistas da Força. 

Números oficiais sobre ‘rombo’ são contestados 


Para o senador Paulo Paim (PT-RS), autor de projeto de lei sobre o fim do fator aprovado pelo Senado em 2008 hoje parado na Câmara, a Casa deve votar sem alterações ou emendas para instituir idade mínima, medida que só poderia ser considerada legal por meio de proposta de emenda complementar: “As contas do governo sobre um possível rombo de R$ 30 bilhões até 2014 são infundadas. Parece que não sabemos fazer cálculo”. 


Presidente da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (Cobap), Warley Martins Gonçalles afirma que há um problema sério quando se fala em rombo anual de R$ 4 bilhões por conta do fim do fator previdenciário, uma vez que a economia que o País teve com o redutor das aposentadorias foi de até R$ 10 bilhões em 10 anos. “Isso representa R$ 1 bilhão por ano. Nós vamos lutar pela aprovação do texto como saiu da Câmara”, afirmou. Ontem, o líder do governo na Câmara, Cândido Vaccarezza (PT-SP), voltou a dizer que Lula não deve aguardar posição do Senado para decidir. Mas crê que a única saída será vetar tanto o reajuste de 7,72% quanto o fim do fator.  

FONTE: O Dia Online
Previdência social e eleições 
A sociedade brasileira demonstra cada vez mais preocupação com o impacto negativo da crise estrutural da Previdência Social sobre as suas expectativas de aposentadorias, pensões e outros benefícios. Instituição sujeita aos solavancos dos desequilíbrios econômicos, atuariais, demográficos e, sobretudo, da má administração, a Previdência brasileira vem transitando sempre no jogo político interesseiro, deixando de atender aos reais interesses dos trabalhadores e à própria sanidade financeira. 

Esse debate se reascende mais uma vez com a decisão da Câmara Federal de aprovar o fim do fator previdenciário e o reajuste de 7,7% para os aposentados. A matéria precisa passar ainda pelo Senado, para depois ser enviada à sanção presidencial. Segundo o senador gaúcho Paulo Paim, do PT, autor do projeto que acaba com esse redutor dos vencimentos dos aposentados precoces, os senadores deverão aprovar as duas matérias numa votação simbólica, já que participaram das negociações. 

É bem provável, no entanto, que o presidente Lula vete o fim do fator previdenciário fórmula que combina a idade do trabalhador ao se aposentar com o tempo de contribuição à Previdência e que também leva em conta a expectativa de vida dos brasileiros, estimada pelo IBGE como já havia alertado o ministro da Fazenda, Guido Mantega, em novembro passado. Além disso, é quase certo que o presidente rebaixe o atual reajuste para um patamar que, nas palavras do ministro Paulo Bernardo, do Planejamento, seja mais compatível com a realidade. 

Bernardo alega que o fim do fator previdenciário vai causar um custo adicional de R$ 15 bilhões e o reajuste de 7,7% outros R$ 30 bilhões aos cofres da Previdência. Como o ano é eleitoral e decisivo para o futuro do PT, o clima em torno da matéria é de suspense no Palácio do Planalto, já que o governo tem opiniões divergentes sobre qual deverá ser a decisão do presidente Lula. 

O sistema previdenciário brasileiro conta hoje com cerca de 25 milhões de segurados, mais de 21 milhões de aposentados e pensionistas e envolve perto de 4 milhões de empresas. Essa estrutura gigantesca está assentada numa história de muitos infortúnios, com prejuízos ao mesmo tempo para os segurados que pagaram regiamente suas contribuições sociais durante muitos anos e para os cofres públicos, que vêm sendo obrigados a cobrir todos os rombos de projetos como esses aprovados pela Câmara. 
É evidente que os salários dos aposentados estão defasados. Eles são hoje uma das categorias sociais mais injustiçadas do país, porque, ao longo dos anos, tiveram seus proventos corroídos por reajustes muito baixos. Agora, como é ano eleitoral, parece que houve uma “repentina conscientização” parlamentar para corrigir “erros do passado”. Por que não foi feita justiça ao longo dos anos? Com certeza, se o Congresso tivesse tomado as medidas acertadas, nesse sentido, os aposentados estariam mais bem remunerados hoje e as contas previdenciárias, mais equilibradas. 

Da maneira como foi feita, tal medida presta-se a fins eleitorais, e não tem razoabilidade matemática. Vivendo mais e melhor, é lógico e necessário que o brasileiro dedique ao trabalho um tempo maior de sua vida. Sem alternativas que o substituam, o fim do mecanismo pode levar a Previdência ao colapso. A queda do fator previdenciário, que foi instituído pelo presidente Fernando Henrique Cardoso, em 1998, pode comprometer o futuro da Previdência social no país. Sem isso, o equilíbrio financeiro e atua​rial do sistema as aposentadorias proporcionais às contribuições feitas pelo trabalhador será perdido. Isso já ocorreu na Argentina e na Grécia, mais recentemente. 

O fator previdenciário, ao desestimular a aposentadoria precoce, ajudou a estancar o rombo do INSS. Representa nesses 12 anos uma economia de mais de R$ 10 bilhões para os cofres da combalida Previdência, que hoje tem um déficit da ordem de R$ 40 bilhões. O que mais necessita a Previdência, no momento, é de economia de custos, racionalidade. Se o presidente Lula estiver pensando realmente no futuro do país e não na próxima eleição, saberá tomar a medida mais correta.  

FONTE: Gazeta do Povo
As contas não fecham 
A receita da Previdência Social tem sido reforçada pelo incremento da atividade econômica. A multiplicação dos negócios acaba se refletindo em melhorias salariais e na contratação formal de mais pessoas, que se tornam contribuintes da Previdência. 

Embora essa arrecadação seja considerável, se o INSS tivesse de seguir à risca o modelo que adota o da repartição dos recursos entre seus beneficiários menos benefícios poderiam ser pagos hoje a aposentados e pensionistas. 

Ainda que o regime previdenciário seja o de repartição, pelo qual nenhum contribuinte poupa para si mesmo, o INSS segue regras de cálculo para o pagamento de benefícios que se baseiam no tempo da contribuição e na média dessas contribuições a partir de 1994 (após o lançamento do real), descartando-se 20% dos valores computados. Há a alternativa de aposentadoria por idade, a partir de 65 anos para os homens e 60 anos para as mulheres. No caso da aposentadoria por tempo de contribuição, exige-se 35 anos de pagamentos para os homens e 30 para as mulheres, o que na prática se traduz na possibilidade de os segurados se aposentarem precocemente, com 53 anos (homens) e 48 (mulheres). 

Com isso, cada segurado passa a ter direito a um determinado benefício, independentemente do fato de a arrecadação ser suficiente ou não para o total desses pagamentos. 

Há vários anos, o INSS convive com déficits crônicos. Os benefícios são creditados em datas previamente estipuladas. O segurado nunca perde o sono com receio de o pagamento não ser feito por falta de recursos do INSS. O Tesouro se responsabilizará pelo valor que faltar para as contas do INSS fecharem. Então, o modelo de repartição só existe no papel. A Previdência oficial não é um instrumento financeiramente autônomo. É um programa de amparo social custeado pelos cofres públicos. 

No curto prazo, não se vislumbra uma solução financeira para o problema. E as soluções de médio e longo prazos propostas não sensibilizam governantes e parlamentares, até porque a própria população alimenta a falsa ilusão de que, ao contribuir pelas regras em vigor, assegurou direitos imutáveis. Cabe então ao Tesouro arrumar os recursos, como se os aposentados não fossem também integrantes da mesma sociedade que abastece os cofres públicos com o recolhimento de tributos. Mudar o regime de repartição para o de capitalização - pelo qual cada um contribuiria para si mesmo, ainda que sob um sistema previdenciário oficial - nem pensar.
 
O Chile fez essa mudança de maneira radical. No Brasil, as propostas inicialmente discutidas previam um sistema misto, mas a ideia acabou sendo sepultada, e as reformas que saíram do Congresso não foram além de alguns remendos. Remendos que agora o próprio Congresso pretende desfazer. 

Já que a maioria dos parlamentares (deputados federais e senadores) acha que os aposentados e pensionistas devem receber benefícios mais elevados, o mínimo que se poderia esperar do Congresso seria um ajuste nas regras para a inatividade, como, por exemplo, a fixação de uma idade mínima que eliminasse a possibilidade de aposentadorias precoces. Sem isso, as mudanças previstas são apenas demagogia. O país precisa enfrentar a questão das aposentadorias precoces.  

FONTE: O Globo 

 

Profissionais de previdência discutem métodos para a solução de conflitos

O Centro de Estudos Jurídicos da Previdência Complementar (Cejuprev) realizou na última sexta-feira (7/5), no auditório da Apimec, Rio de Janeiro, seminário sob o tema “Negociação e Mediação para a Resolução de Conflitos”. O debate, que reuniu cerca de 100 profissionais das áreas jurídica e previdenciária, propôs a reflexão de métodos extrajudiciais para prevenção e solução de conflitos que envolvam as Entidades de Previdência Privada Complementar, participantes e patrocinadoras. 
Negociação, mediação, conciliação e arbitragem, assuntos minuciosamente elucidados por profissionais especializados, permearam as palestras e motivaram uma intensa discussão sobre a Lei 12154/09, que prevê a mediação, conciliação e arbitragem sob a competência da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). 
Adacir Reis, coordenador do Cejuprev, esclareceu na abertura do evento que a ideia de abordar o tema decorreu da preocupação manifestada pela Comissão Jurídica da Abrapp, relativa ao aumento progressivo de passivos judiciais que o setor enfrenta. E o objetivo foi provocar um debate sobre a funcionalidade dos métodos extrajudiciais no sistema previdenciário. 
Os painéis contaram com a explanação de Diego Faleck, chefe de gabinete da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça; Gabriela Asmar, diretora executiva da Parceiros Brasil; José Luiz Guimarães Junior, gerente jurídico da Previ; Luiz Fernando Brum, gerente jurídico da Eletra e; Ivan Bechara Junior, procurador-chefe da Previc. Além da participação da gerente jurídica da Valia e coordenadora da Comissão Jurídica Nacional da Abraap, Lygia Maria Avena, e da gerente jurídica da Petros, Rosália Agati Camello, que coordenaram os painéis. Ao término dos trabalhos, o grupo concluiu, de forma consensual, que a sobrecarga do judiciário demonstra a necessidade de rever os atuais procedimentos e que é importante aprofundar a discussão do tema a fim de detectar o caminho mais adequado ao sistema.

FONTE: Petros
Previdência de servidor terá rombo recorde 
Projeções indicam que deficit na aposentadoria de funcionários públicos federais alcançará R$ 32,4 bilhões em 2011 


Estimativa representa inversão na tendência de redução do deficit, que vinha desde 2004; especialistas culpam aumentos salariais. O próximo presidente enfrentará no primeiro ano de governo um deficit recorde no regime de aposentadoria dos servidores públicos federais. Projeções do Ministério da Previdência indicam que o rombo no sistema alcançará a marca histórica de R$ 32,4 bilhões em 2011.
 
O valor projetado representa um aumento de 33% em relação ao saldo negativo esperado para este ano: R$ 24,3 bilhões. Em 2009, as contas fecharam no vermelho em R$ 23,2 bilhões. A previsão é que até 2035 a situação se deteriore progressivamente e o desequilíbrio atinja R$ 99,8 bilhões. 

O cenário também é de aumento do rombo quando se calcula o deficit como proporção do PIB. O percentual previsto para 2011 alcançará 0,85% da soma de bens e serviços produzidos no país no período. Neste ano, a previsão é atingir 0,70%. Com esse crescimento do saldo negativo em relação ao PIB, observa-se uma volta aos patamares registrados há mais de seis anos (veja quadro na pág. B3). Mais ainda: se consolida uma inversão na tendência de redução no deficit. 

Desde 2004 ano em que entrou em vigor a reforma da Previdência promovida pelo governo Lula nas regras de aposentadoria do setor público-, houve um movimento predominante de queda no saldo negativo. Mas, agora, as estimativas apontam para uma curva ascendente do rombo nos próximos dez anos. Aprovada no primeiro ano da gestão petista, a reforma previdenciária criou regras mais duras para a aposentadoria do funcionalismo. Mas um dos principais pontos da emenda à Constituição ainda não foi regulamentado, o que limitou os efeitos positivos das mudanças. 

Especialistas consultados pela Folha avaliam que os aumentos salariais concedidos ao funcionalismo no período 2009-2011 estão entre os motivos para o salto no deficit no ano que vem. Além disso, sustentam que o sistema caminha para a insolvência, comprometendo cada vez mais a política fiscal do governo. 

Favas contadas 
Para o ex-ministro da Previdência e consultor José Cechin, não há solução de curto prazo para o que as projeções do regime de aposentadorias do funcionalismo mostram. "O que está ali são favas contadas. Vai acontecer, já está dado. O governo vai ter de pagar essa conta inescapavelmente", afirma. Na avaliação de Cechin, além dos aumentos salariais, pode-se creditar à reforma previdenciária de 2003 outro efeito colateral. 

"Quem tinha menos de 55/ 60 anos [mulher/homem] na época da reforma, mas já podia se aposentar dentro de uma regra de transição sofreria um redutor no valor do benefício. Já se foram sete anos da reforma. Essas pessoas agora já podem se aposentar sem esse desconto", disse Cechin. 

Governo vê pico de aposentadorias em 2011 
Para secretário, abono a servidor que permanecesse em atividade proporcionou economia, mas gerou acúmulo que será sentido agora. Para governo, reestruturação de carreiras também influencia no aumento do saldo negativo do regime de aposentadorias. Para o Ministério da Previdência, há dois argumentos principais para o aumento do saldo negativo na Previdência dos servidores federais no próximo ano, previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O primeiro deles é um dispositivo criado pela própria reforma previdenciária de 2003, cujo efeito só será sentido fortemente a partir de 2011. 

"Dois anos antes da reforma, houve uma corrida muito grande à aposentadoria. Com as mudanças, os servidores que passaram a adiar sua aposentadoria, permanecendo em atividade, tiveram um ganho de 11% nos salários. Foi criado um abono de permanência", afirma o secretário de Previdência Social, Fernando Rodrigues. 

Ele acrescenta que isso gerou uma economia para o governo nos últimos anos. O problema é que, por efeitos estatísticos e demográficos, essa postergação é revertida em uma avalanche de aposentadorias o que estaria por trás do aumento das despesas com aposentados projetado pelo governo para o próximo ano.

"Isso vai acumulando. Chega um momento em que podem ocorrer picos. Há uma oscilação maior por conta até de uma determinada geração que está se aposentando", afirma o coordenador-geral de Auditoria, Atuária, Contabilidade e Investimentos do ministério, Otoni Guimarães. Atualmente, 54 mil servidores estão recebendo abono de permanência. 

Além disso, Guimarães admite que a reestruturação de carreiras realizada pelo governo federal influencia no aumento do saldo negativo do regime de aposentadorias. 

"Se há reestruturação e aumento de salários, a perspectiva é que haja uma repercussão nas projeções de despesas com aposentados. É claro que a conta muda se o servidor passa de uma aposentadoria de R$ 15 mil para R$ 20 mil", afirma Guimarães. 

Modelo 
Já o consultor Renato Follador avalia que o nó central na questão da previdência no setor público é o próprio modelo adotado pelo Brasil. 

"Esse modelo de repartição caminha para a insolvência. Não há como sair dessa armadilha demográfica. A grande realidade é que há dez anos o governo deveria ter feito a capitalização gradativa do sistema", afirma Follador. 
Tesouro banca maior parte do rombo 
O deficit crescente no regime de aposentadorias dos servidores públicos da União tornará cada vez mais difícil a tarefa do governo de investir em saúde, educação, programas de desenvolvimento ou obras de infraestrutura. 

O sistema, que atualmente beneficia 723 mil aposentados e pensionistas, é caracterizado pelo regime de repartição. Ou seja, os atuais ativos ou inativos recolhem contribuições para pagar uma parte da conta de quem já está aposentado. Mas a parcela é pequena. A maior parte da fatura é bancada pelo caixa do Tesouro Nacional, que passa a ter menos recursos para investir no país. No deficit projetado de R$ 32,4 bilhões para 2011, entram aposentados e pensionistas civis dos três Poderes federais. Ficam de fora os militares. 

De acordo com os dados do Ministério da Previdência, a renda média mensal dos aposentados do funcionalismo federal é de R$ 4.575. A dos pensionistas, R$ 2. 534. Já no regime previdenciário dos trabalhadores da iniciativa privada, essa renda é de R$ 713. 

Isso faz com que o deficit do sistema público já equivalha a mais de 60% do rombo do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), muito embora o universo de beneficiários não chegue a 3% dos 23,5 milhões de aposentados e pensionistas atendidos pelo instituto. Para aproximar os dois sistemas, o governo Luiz Inácio Lula da Silva incluiu na reforma da Previdência aprovada em 2003 o fim da aposentadoria integral para os servidores públicos. Todos os concursados nomeados a partir de então terão suas aposentadorias calculadas de acordo com a média das 80% maiores contribuições desde 1994.

Limitador 
Também foi criado um mecanismo para limitar esses benefícios ao teto das aposentadorias do INSS, hoje em R$ 3.416,54. Para complementar a renda, o servidor poderia optar pela contribuição a um fundo de previdência. Esse dispositivo, no entanto, até hoje não foi regulamentado. Em 2007, o Executivo enviou ao Congresso um projeto de lei para criar tal fundo, mas a proposta não avançou. 
Se já tivesse sido criado em 2003, mais de 100 mil servidores nomeados no governo Lula, poderiam estar contribuindo para esse fundo e, no futuro, teriam as suas aposentadorias limitadas ao teto do INSS.  

FONTE: Folha de S. Paulo
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